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Designar o servidor para coordenação do Termo de Execução
Descentralizado 44/2022

A PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAISA PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS,designada pela Portaria UNILA nº 282/2023/GR, com publicação no Boletim de Serviço
nº 110, de 22 de junho de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 287/2020/GR publicada no Boletim de Serviço nº
73, de 21 de agosto de 2020; Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 41, de 20 de maio de 2020 e o que consta no processo
associado 23422.016299/2022-43;

RESOLVE:

Art. 1º  Designar o servidor abaixo referenciado para a coordenação do Termo de Execução Descentralizado 44/2022, celebrado com a Universidade
Federal do Rio Grande do Norte - UFRN , que tem como objeto integrar a UNILA na Rede de Cooperação dos sistemas SIG-UFRN para acesso às atualizações
e documentação do sistema SIG,permitindo que sejam implementadas atualizações de segurança, adequações à legislação vigente, correções de erros,
incorporação de novas funcionalidades, correção de falhas de segurança, evolução tecnológica, implantação de novos módulos e execução do Plano de
Transformação Digital.

I - COORDENADOR: JOYLAN NUNES MACIEL, CHEFE DA COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - CTIC/PROAGI, SIAPE 1850490.

Art. 2º As atribuições e obrigações das nomeadas estão dispostas e são regulamentadas pela Instrução Normativa Nº 01/2021/PROINT, publicada no
Boletim de Serviço nº 5, de 20 de janeiro de 2021.

Art. 3° A Macrounidade é a responsável pela indicação do(a) coordenador(a) substituto (a) à Seção de Acompanhamento de Convênios (SEACONV), nos
casos que se fizerem necessários.

Art. 4°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

SUELLEN MAYARA PERES DE OLIVEIRA

Portaria nº 64/2023/Proint, com publicação no Boletim de Serviço nº 148, de 17 de Agosto de 2023.


